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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N°. 749/12

DATA: 24/02/2012

SÚMULA: "Estabelece critérios para
declaração de Utilidade Pública
Municipal de entidades com sede
no Município e dá outras
providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, ESTADO DO PARANÁ aprovou 4eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte:

LEI:

Art. 1*

SANÇÃO
Sariciono nesta data a Lei n° 749/12.
C. Pnocòpio, 24de fevereiro de 2012.

- As sociedades

Município, com o fim
associações e

fundações constituídas no Município, com o fim Wlusivo de servir
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de Utilidade Pública,
mediante cumprimento dos seguintes requisitos:

a) que tenham personalidade jurídica;
b) que estejam em efetivo funcionamento,

servindo desinteressadamente à coletividade;
c) que os cargos de sua diretoria, conselhos

fiscais, administrativos, deliberativos e
consultivos não sejam remunerados.

Art. 2o - As entidades referidas no artigo anterior
deverão comprovar, mediante apresentação de relatórios circunstanciados, de que nos
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